
Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 

S.G.A.F. Comissão Permanente de Licitações 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES 
Chamada Pública 02/2018 - SMED 

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, às dez horas, na 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, sito à Rua General Osório 
nO 918, reuniu-se a Comissão Permanente licitações designada pelas Portarias n". 
507/2016 e 309/2017 para proceder a abertura dos envelopes 01 (habilitação) e 02 
(projeto de venda) do presente certame. Participam desta chamada pública: 
COOPERATIVA DOS APICULTORES E FRUTICULTORES DA ZONA SUL, neste ato 
representada pelo SrValdemar Augusto Vahl, COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
AGRíCOLAS DO MONTE BONITO, neste ato representada pelo Sr. Egon Martin Hellwig 
e COOPERATIVA SUL ECOlÓGICA DE AGRICULTORES FAMILIARES l TOA. 
Analisada a documentação referente a habilitação (documentos do envelope 01), decidiu 
esta Comissão Permanente de Licitações: Pela habilitação da COOPERATIVA SUL 
ECOlÓGICA DE AGRICULTORES FAMILIARES l TOA por atender todos os requisitos 
do edital, pela inabilitação da COOPERATIVA DOS APICULTORES E 
FRUTICULTORES DA ZONA SUL e pela inabilitação da COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES AGRíCOLAS DO MONTE BONITO por apresentarem os documentos 
exigidos pelo item 3.1.8 e 3.1.9 em desconformidade com o item 3.3 do edital. Abre-se o 
prazo de três dias úteis, conforme possibilita o item 8.6 do edital, para regularização da 
documentação que motivou a inabilitação das licitantes COOPERATIVA DOS 
APICULTORES E FRUTICULTORES DA ZONA SUL e COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES AGRíCOLAS DO MONTE BONITO. Abre-se o prazo de dois dias úteis 
para interposição recursal e por nada mais a tratar a sessão foi encerrada. 
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